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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 916/2019-GR, de 29 de julho de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.007566/2019-13,  
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n° 496/2019-GR, de 22/04/2019, publicada no Boletim de Serviço Edição n° 

072, de 22/04/2019, prorrogada pela Portaria nº 662/2019-GR, de 
23/05/2019, e reconduzida pela Portaria nº 800/2019-GR, de 27/06/2019, 

composta pelos servidores PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO, 

matrícula SIAPE nº 2536444, JULIO DA SILVA CORREIA DE 
OLIVEIRA ANDRADE, matrícula SIAPE nº 2722603, e JADILSON 

RAMOS DE ALMEIDA, matrícula SIAPE n° 1982221, para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes no Processo 
acima mencionado. 

 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº 917/2019-GR, de 29 de julho de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.022214/2018-15, anexo o Processo UFRPE nº 
23082.022215/2018-51, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 
n°. 1.337/2018-GR, de 05/11/2018, reconduzida pelas Portarias nº. 

631/2019-GR, de 21/05/2019, e nº 811/2019-GR, de 28/06/2019, composta 

pelos servidores LUCIANO GALVAO FREIRE JUNIOR, Matrícula SIAPE 
nº. 0350661, IRENILDA DE SOUZA LIMA, Matrícula SIAPE nº. 6383248, 

e RENATA ANDRADE DE LIMA E SOUZA, Matrícula SIAPE nº. 

1642850, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos narrados 

no Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PORTARIA Nº 918/2019-GR, de 29 de julho de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.004612/2018-41,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n°. 1.243/2018-GR, de 09/10/2018, publicada no Boletim de Serviço Edição 

n° 152, de 09/10/2018, prorrogada pelas Portarias nº 1.358/2018-GR, de 
07/11/2018, e pela Portaria nº 1.499/2018-GR, de 07/12/2018, reconduzida 

pelas Portarias nº 15/2019-GR, de 03/01/2019, nº 296/2019-GR, de 

12/03/2019, n° 468/2019-GR, de 11/04/2019, nº 570/2019-GR, de 
06/05/2019, e nº 731/2019-GR, de 10/06/2019, composta pelos servidores 

ROBERTO DE ALBUQUERQUE MELO, Matrícula SIAPE nº 2032370, e 

LUCIA HELENA DE ALBUQUERQUE BRASIL, Matrícula SIAPE n° 

0384010, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos narrados 

no Processo acima mencionado. 

 
Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 
portaria inicial. 

 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 

8.112/1990. 

 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PORTARIA Nº 919/2019-GR, de 29 de julho de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.007804/2019-91, anexos os Processos UFRPE nº 

23082.013533/2018-21, nº 23082.015183/2018-38, nº 23082.010825/2019-

93 e nº 23082.012438/2019-91, 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n° 549/2019-GR, de 02 de maio de 2019, publicada no Boletim de Serviço 
n° 079, de 02/05/2019, e reconduzida pela Portaria nº 775/2019-GR, de 

25/06/2019, composta pelos servidores CRISTIANE MARIA VARELA DE 

ARAÚJO DE CASTRO, Matrícula SIAPE nº 1689922, GILVÂNIA DE 
OLIVEIRA SILVA DE VASCONCELOS, Matrícula SIAPE nº 3620934 e 

pela discente EMILY KILMA GOMES DE ARAÚJO, CPF nº 708.654.884-

79, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes 
no Processo acima mencionado. 

  

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial.  
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

  

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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PORTARIA Nº 920/2019-GR, de 29 de julho de 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.000037/2016-46, e anexo Processo UFRPE nº 

23082.000037/2016-46, 
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n°. 467/2019-GR, de 11/04/2019, publicada no Boletim de Serviço Edição n° 

068, de 11/04/2019, prorrogada pela Portaria nº 603/2019-GR, de 
13/05/2019, e reconduzida pela Portaria nº 776/2019-GR, de 25/06/2019, 

composta pelos servidores MATEUS ROSAS RIBEIRO FILHO, matrícula 

SIAPE nº 1350517, MOACYR CUNHA FILHO, matrícula SIAPE nº 
6383609, e LILIAN MARGARETE PAES GUIMARÃES, matrícula SIAPE 

n° 1853756, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias 

constantes no Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 

 
Art. 3º - Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 

8.112/1990. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA Nº 921/2019-GR, de 29 de julho de 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.016709/2018-05,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º- AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n° 334/2019-GR, 
de 20/03/2019, publicada no Boletim de Serviço Edição n° 052, de 

20/03/2019, por 30 (trinta) dias, com base no parágrafo único do art. 145 da 
Lei n°. 8.112.1990, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Art. 2º- DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PORTARIA Nº 922/2019-GR, de 29 de julho de 2019. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.012930/2018-86, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- RECONDUZIR a Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n°. 332/2019-GR, de 20/03/2019, publicada no Boletim de Serviço de 
Edição n° 052, de 20/03/2019, prorrogada pela Portaria nº 511/2019-GR, de 

24/04/2019, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 074, de 

24/04/2019, reconduzida pela Portaria n° 661/2019-GR, de 23/05/2019, 
publicada no Boletim de Serviço Edição n° 093, de 23/05/2019, e 

reconduzida pela Portaria nº 812/2019-GR, de 28/06/2019, publicada no 

Boletim de Serviço de Edição nº 112, de 28/06/2019, composta pelos 
servidores FILIPE LIMA SILVA, matrícula SIAPE nº 1057197, LUCIA 

HELENA DE ALBUQUERQUE BRASIL, matrícula SIAPE nº 0384010, e 

MIRIAM NOGUEIRA TEIXEIRA, matrícula SIAPE n° 2118672 para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos narrados no Processo acima 
mencionado. 

 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA Nº 923/2019-GR, de 29 de julho de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.026731/2017-74,  
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

sob rito ordinário, designada pela Portaria nº 1.473/2017-GR, de 29/12/2017, 

prorrogada pelas Portarias nº 269/2018-GR, de 26/02/2018, nº 768/2018-GR, 
de 02/07/2018, nº 1.118/2018-GR, de 03/09/2018, e nº 11/2019-GR, de 

03/01/2019, e reconduzida pelas Portarias nº 536/2018-GR, de 02/05/2018,  

nº 1.338/2018-GR, de 05/11/2018, n° 267/2019-GR, de 07/03/2019, e nº 
572/2019-GR, de 06/05/2019, composta pelos servidores, ROBERTO DE 

ALBUQUERQUE MELO, Matrícula SIAPE nº 2032370, LILIAN 

MARGARETE PAES GUIMARAES, Matrícula SIAPE nº 1853756 e JOSE 
ALEXANDRE LAURENTINO DE LIMA, Matrícula SIAPE nº 1654888, 

para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes no 

Processo acima mencionado.  
 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) 

dias, prorrogáveis por 60 (sessenta) dias, mediante requerimento do 
presidente. O pedido de prorrogação deverá ser protocolizado com 

antecedência de 08 (oito) dias da data de vencimento da portaria inicial. 

 
Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº 924/2019-GR, de 29 de julho de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.017566/2018-41,  
 

RESOLVE: 

  
Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n° 288/2019-GR, de 12 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

n° 047, de 12/03/2019, prorrogada pela Portaria n° 471/2019-GR, de 
11/04/2019, reconduzida pela Portaria n° 567/2019-GR, de 06/05/2019, e 

reconduzida pela Portaria nº 750/2019-GR, de 17/06/2019, composta pelos 

servidores CARLOS JOSÉ ROMEIRO DE AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 
2092736, e FRANCISCO RESENDE DE ALBUQUERQUE, matrícula 
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SIAPE nº 1475881, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as 
denúncias constantes no Processo acima mencionado. 

  

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial.  
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

  

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA Nº 925/2019-GR, de 29 de julho de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº. 23082.013131/2017-46,  
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

sob rito ordinário, designada pela Portaria nº 1.433/2017-GR, de 13/12/2017, 

prorrogada pelas Portarias nº 168/2018-GR, de 06/02/2018, nº 770/2018-GR, 
de 02/07/2018, e nº 1.340/2018-GR, de 05/11/2018, e reconduzida pelas 

Portarias nº 537/2018-GR, de 02/05/2018, nº 1.117/2018-GR, de 03/09/2018, 

nº 14/2019-GR, de 03/01/2019, nº 357/2019-GR, de 25/03/2019, e nº 
664/2019-GR, de 23/05/2019, composta pelos servidores, VALDOMIRO 

SEVERINO DE SOUZA JUNIOR, Matrícula SIAPE nº. 1538852, 

ANTONIA SHERLANIA CHAVES VERAS, Matrícula SIAPE n°. 0384968 
e BETANIA LUCIA SANTANA, Matrícula SIAPE nº. 0383035, para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes no Processo 

acima mencionado.  
 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) 

dias, prorrogáveis por 60 (sessenta) dias, mediante requerimento do 
presidente. O pedido de prorrogação deverá ser protocolizado com 

antecedência de 08 (oito) dias da data de vencimento da portaria inicial. 

 
Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 857/2019-PROGEPE, de 29 de julho de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.003577/2019-24, anexo o Processo UFRPE nº 23082.00284/2019-95, 

 

RESOLVE: 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 
Estágio Probatório/Estabilidade TEREZA RAQUEL BRITO DE MELO 

CONDE, Matrícula SIAPE nº 3227484, admitido(a) em 28/07/2016, 

considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 
descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 206/2019-CPPD, 

de 10/05/2019, e homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
PORTARIA Nº 858/2019-PROGEPE, de 29 de julho de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003577/2019-24, anexo Processo UFRPE nº 23082.000284/2019-95, 
  

RESOLVE: 

 
CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 2, com 

denominação de Professor Adjunto-A, para Classe “C”, Nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto,  ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em Matemática, com 

efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 

publicação desta portaria concessória, de acordo com o Parecer nº 257/2017 
PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, bem como a Decisão nº 206/2019, de 10/05/2019, da 

Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 
acima mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

SERVIDOR(A) TEREZA RAQUEL BRITO DE MELO CONDE 

Nº SIAPE 3227484 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO 


